
r"*'i;r.@ ij--v rlr
PErRghlNâ

LEt No 3.685 DE ío DE MARÇO D82024

EMENTA: Dispõe sobre a Revisão Geral
Anual dos servidores do quadro efetivo da

Câmara Municipal de Petrolina-PE instituído
pela Lei no. 2.73812015 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉTROLINA ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber
que a Câmara Municipa! aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - Fica concedida revisão geral sobre os valores dos vencimentos básicos dos cargos
de servidores efetivos do quadro de pessoalda Câmara Municipalde Petrolina-PE instituído
pela Lei no. 2-73812015, no percentual de 4,620/o (quatro inteiros e sessenta e dois
centésimos de percentuaís) a ser aplicado sobre o valor do vencimento base,
correspondente à variação do índice Nacionalde Preços ao Consumidor-lNPC.

ParágraÍo Primeiro. O índice da presente revisão da remuneração para os servÍdores
públicos efetivos da Câmara Municipal de Petrolina-PE instituído pela Lei no. 2.73812015
tem efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 2024.

Art. 20 - A Gratificação de lncremento à Atividade de Administração do Patrimônio do Poder
Legislativo (GIAPPL) criada pela Lei no. 3.608/2023 passará, a partir da publicação da
presente Lei, a ser paga no valor de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais).

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas por conta de
dotações orçamentárias próprias do orçamento do Poder Legislativo,

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçÕes
contrárias.

Autor: Mesa Diretora.

SIMÃO AMORTM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal
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Gabinete do Prefeito, em 1" de março de 2024.
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ATO DE SANçÃO No 1.782t2024

O PREFEITO DO MUNICíP|o DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuiçÕes
legais e com animo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município,e considerando o
atendÍmento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado.

l) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a leique "Dispõe sobre a Revisão Geral
Anual dos servidores do quadro efetivo da Câmara Municipal de Petrolina-PE
instituído pela Lei no.2.738120í5 e dá outras providências". Tombada sob no 3.685,
de 1" de março de 2024, publique-se, nos termos e na forma da lei.

Gabinete do Prefeito, em 1o de março de 2024.

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO
Prefeito Municipal

rí)
(J
r'-Í
oo
O)

(o
c{

@
O)()
Õ
o
.s)
!.o

o
o
E

,
rO()
F.
Y
oo
o)t
cr)
§t

00
o,
(.)o
o
G
(ú
o
E
o

4
Eoo
ooro
':
E

oE
Játr=
^a(Jo
êE
ZE<oÉ. y2

JO

-6>út
íyd

a6<.EoB<(E
=6ã€.. o(ÚEo(§OE
o(§o.>

e§

ÔGoo
-G9'=
E9ç-'6U
6(§<(L

D



cÁ]IÀRA DE vERE.{DoREs DE pETRoLITÂ
(lasa \:ere*dor Plínio Amorim

GABINETE DA PRESIDENCIA

PROJETO DE LEr N.', 008/2024 - RErIAÇÃO rnrAl.

EMENTA: Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos

servidores do quadro efetivo da Câmara Municipal de

Petrolina-PE instituído pela Lei n". 2.73812015 e dá outras

providências.

A CÂMARA MUMCIPAL DE PETROLINA aprovou e o Senhor Prefeito sancionaa seguinte Lei:

Art. 1' - Fica concedida revisão geral sobre os valores dos vencimentos biásicos dos cargos de servidores

efetivos do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Petrolina-PE instituído pela Lei no. 2.73812A15, no
percentual de 4,62Yo (quatro inteiros e sessenta e dois centésimos de percentuais) a ser aplicado sobre o valor do

vencimento base, correspondente à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC.

Parágrafo Primeiro. O índice da presente revisão da remuneraçáo para os servidores públicos efetivos da
Câmara Municipal de Petrolina-PE instituído pela Lei no. 2.73812015 tem efeito retroativo a partir de 0l de
janeiro de2024.

Lrt. 2o - A Gratificação de Incremento à Atividade de Administração do Patrimônio do Poder Legislativo
(GIAPPL) criada pela Lei n".3.60812023 passarâ, a partir da publicação da presente Lei, a ser paga no valor de
RS 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais).

Art. 3' - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas por conta de dotações orçamentiirias
próprias do orçamento do Poder Legislativo.

Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua as dispos íções contrárias.

Autor: Mesa Diretora
Gabinete da de2A23.

NETO

ZENILDO SILVA

DE AIIDRADE ARAUJO

A

c:ts

RODRIGO

3o Secretiírio
E BARROS



CÂMÁRd DE \TEREÁ-DORES DE
Casa Yereador PlÍnio Âmorim

Proieto de Lei N.o 0O8/2O24, de 15 de fevereito de2024.
Autor: Mesa Diretora

1,p(
APRoVADO

o PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROUNA aprova e o Senhor Prefeito sanciona

a seguinte Lei:

AÊ. 10 - Fica concedida revisão geral sobre os valores dos vencimentos básicos dos

cârgos de servidores efetivos do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Petrolina-PE

instituído pela Lei no. 2.73812015, no percentual de 4,620/o (quatro inteiros e sessenta e dois

centésimos de percentuais) a ser aplicado sobre o valor do vencimento base, correspondente à

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC.

Parágrafo Primeiro. O índice da presente revisão da remuneração para os servidores

públicos efetivos da Câmara Municipal de Petrolina-PE instituído pela Lei no. 2.73812015 tem
efeito retroativo a partir de 01 de janeiro de 2A24.

Art 20 - A Gratificafro de Incremento à Atividade de Administração do Patrimônio do

Poder Legislativo (GIAPPL) criada pela Lei no. 3.608/2023 passará, a partir da publicação da

presente Lei, a ser paga no valor de R$ L.4t2,A0 (mil quatrocentos e doze reais).

Att. 30 - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas por conta de

dotações orçamentárias próprias do orçamento do Poder Legislativo.

AÊ. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições contrárias.

JUSTIFICATIVAI

Excelentíssimos Vereadores, Excelentíssimas Vereadoras:

Submeto à honrosa apreciação dessa Egregia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, com
fundamento no disposto do aft. 37, inciso X, da Constituição Federal, o qual determina a possi

de concessão de Revisão Geral para os seruidores públicos objetivando promover a
perdas financeiras provocadas pela dewalorização da moeda, deconente de efeitos

A presente proposta tem arrÍmo ta no art. 41, inciso II da Lei Orgânica de nosso
determina ser de iniciativa

EMENTA: Dispõe sobre a Revisão Geral Anual dos

servidores do quadro efetivo da Câmara Municipal

de Petrolina-PE instituído pela Lei no. 2.738120Ls

e dá outras providências.

APR$VAD o

servidores deste Poder

o projeto de lei que dispnha sobre a
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CA}L{R{ DE YEREADORES DE PETROLISA
Clasa Yereador PlÍnio Amorim

Com efeito, considerando que o aft,37t inciso X da CF determina a reserua de lei específica

revisãq importante registrar que o quadro de seruidores efetivos deste Poder Legislativo i

pela Lei no. 7.738/2015 é o abarcado pela presente proposta. Ademais, o percentual proposto

aplicado sobre o valor do vencimento base do servidor, tem como fundamento

Dessa forma, submeto o presente P§eto ao crivo e à necessária aquiescência de
Excelências para o<ame, votação e

Gabinete da de2024.

4,620/o à SEr

do INPC,

Manoel ÀSnio
1o Vice

1

ho de

Zenildo Nunes lva
3o Vice Presidente

Gaturiano Pires da Silva

3o Secretário

de Petrolida Câ

Neto

2o Secretário



TABELA DE VOTAçÃO

Projeto de Lei ne oa8l2o24
Poder Legislaüvo - Mesa Diretora

1e votação: 19 x 0

2e votação: L9 x 0

Data 2910212024

VEREADOR (A) vorAçÃo

AERO CRUZ Favorável

ALEX DE JESUS Favorável

CAPITÃO ALENCAR

DIOGO HOFFMANN Favorável

EDILSÃO DO TRÂNSIO Retirou-se

ELTSMAR GONçATVES

GATURIANO CIGANO Favorável

GILBERTO MELO Reürou-se

GILMAR SANTOS Favorável

JOSIVALDO BARROS Favorável

TUCINHA MOTA Favorável

MAJOR ENFERMEIRO Favorável

MANOEL DA ACOSAP Presidente

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável

MARQUINHOS AMORIM Favorável

MARQUINHOS DO N4 Favorável

OSóRIO SIQUEIRA Ausente

RODRIGO ARAÚJO Favorável

RONALDO SILVA Favorável

RUY WANDERLEY Favorável

SAMARA DA VISÃO Favorável

WENDERSON BATISTA Favorável

ZENILDO DO AITO DO COCAR Favorável

Favorável

Favorávet



CÂ}{ÂRÀ DE \TREADORES DE PETROLI\Â
Clasa \rereador Plínio Amorim

coMtssÃo DE JUSTTçA, REDAçÃO E LEGTSLAçÃO pARTtCtpATtVA

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO OO8I2O24 - PODER LEGTSLATIVO
EMENTA: DISPÔE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES DO QUADRO
EFETIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA-PE INSITUíDO PEI.A LEI NO.

2.73812015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR: VEREADOR AEROLANDE AMÓS DA CRUZ
RELATOR: VEREADOR RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SÁ
CONCLUSÃO OO PARECER: FAVORÁVEL

1, RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária no. 0AAD024
apresentado nesta Casa Legislativa que dispõe sobre a Revisão Anual dos servidores
efetivos da Câmara Municipalde Petrolina-PE.

legislativa, dita
Permanente.

Com efeito, em detida análise dos termos da proposta
norma caracteriza matéria de competência desta Comissão

Em apertada síntese, este é o relatório.

2. VOTO DA RELATOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei ordinária
no. 008/2024, a presente proposta visa a revisão geral sobre a remuneração básica dos
servidores públicos efetivos da Câmara Municipal de Petrolina-PE, em atenção à
reposição de perdas financeiras provocadas pela desvalorização da moeda, decorrente
de efeitos inflacionários.

E de se notar que a Revisão Geral Anual vem prevista no
art. 37, inciso X da Constituição Federal aos servidores públicos, objetivando promover
a reposição de perdas inflacionárias.

considerando tratar-se de servidores púbricos desta câmara
Municipal, a iniciativa é reservada ao partamentar para propor dito projeto. Neste
particular é de se perceber quer o arl. 41, inciso ll da Lei Orgânica de petrolina foi
respeitada, visto que a presente proposigão foi proposta por vereador desta Casa.

Por outro lado, na justificativa apresentada restou
esclarecido que os efeitos do pagamento será a partir jo de janeiro de 2024.

Página 1



Nesta ordem de ideias, insta concluir: é da competência
exclusiva deste Poder Legislativo Municipal dispor sobre a revisão geral dos seus
servidores.

Diante do que foi exposto, este relator entende pela
tramitação regular da matéria.

Este e o parecer

3. VOTO DA COM//SSÁO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO da matéria.

Sala das Comissões, 28 de fevereiro de2024

Vereador RUY DE SÁ
Relator

Ve
Presidente

Vereador
Secretário

DE MENEZES BATISTA

Pâgina 2

NUNES DA SILVA



C:À}IAR{ DE \"EREÂDORES DE PETROLIsA
(lasa \rereador Plínio Amorim

coMlssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO OO8I2O24 - PODER LEGISLATIVO

EMENTA: DISPÔE SoBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES DO QUADRO

EFETrvo DA cÂMARA MUNtctpAL DE pETRoLINA-PE lNsnruíDo PEI-A LEI No.

2.73812015 E DA OUTRAS PROVIDÊNCNS.

AUTOR: VEREADOR AEROIÁNDE AMÓS DA CRUZ.

RELATOR: VEREADOR JOSIVALDO ALBINO DE BARROS

CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATORIO

Foi apresentado nesta Casa Legislativa o Projeto de Lei

Ordinária no. 008/2024 que dispÕe sobre a Revisão Anua! do quadro de servidores

efetivos da Câmara Municipal de Petrolina-PE instituído pela lei no. 2.73812015 e dá

outras providências.

Este é, em estreita síntese, o relatório

2. VOTO DO RELATOR

Consoante o informado no Relatório acima e em cotejo aos

motivos expostos no projeto, pretende-se a revisão da remuneração básica dos

servidores efetivos desta Casa Legislativa no percentual de 4,620/o, correspondente a

variação do INPC.

Ademais, deixou claro o p§eto de lei analisado que o
percentual a ser aplicado sobre o valor do vencimento base do servidor efetivo terá
efeito a partir de 01 janeiro de 2024.

Com efeito, é de se registrar que diante da indicação do
índice utilizado para a revisão estamos diante de notória situação de Revisão Anual,
que objetiva promover a reposição de perdas financeiras provocadas pela

desvalorizaçao da moeda, decorrente de efeitos inflacionários.

Em termos claros, é o caso da possibilidade conferida pelo
art.37, inciso X da Constituição Federal.

Página 1



Assim, a proposta legislativa tem pertinência temática a esta
Comissão, podendo ser aventadas no presente Projeto.

Diante do exposto, corroborando ao quanto exposto nos
motivos apresentados no projeto de lei este relator entende pela tramitação regular da
matéria.

Este é o parecer

3. VOTO DA COMTSSÁO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAçÃO da matéria.

Sala das de fevereiro de 2024.

BARROS
Relator

Vereador RA SIQUEIRA
Presidente

AMORIM
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